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enquadradas no art. 5°, levando em conta redução do custo parcial dessa despesa; 

VII- Concessão de diárias, exceto de motorista no atendimento ao munícipe ou demandas municipais,
ressalvadas as hipóteses enquadradas no art. 5° , levando em conta redução do custo parcial dessa
despesa;

VII- Concessão de passagens aéreas, ressalvadas as hipóteses enquadradas no art. 5°, levando em
conta redução do custo parcial dessa despesa;

VIII-Apoio a eventos realizados por particulares ou por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
por intermédio de convênios, copatrocinadores ou instrumentos congêneres.

§ 2° - Não estão enquadradas, na suspensão que trata o caput, as substituições em cargos
comissionados de servidores do quadro atual da administração, uma vez que estas visam garantir a 
continuidade dos serviços e evitar prejuízos para a organização administrativa do Município. Assim, 
são permitidas as substituições desde que a Administração realize uma análise criteriosa para atestar 
a necessidade do ato. 

Art. 5° Fica determinada a revisão de todos os gastos administrativos, com vista à redução com 
fornecimentos de produtos, realização de prestação de serviços, bem como, dos acordos, convênios 
ou ajustes que implicarem despesas para o Município, com redução em, no mínimo 30% (trinta por 
cento) tendo como parâmetro médio os anos de 2022 e 2023, não superior a 40% ( quarenta por cento) 
das despesas de 2024, para a aprovação pela a Comissão Técnica, com possibilidade de percentual 
menor dependendo da tipografia do custo, da sua finalidade e alcance de público. 

Parágrafo primeiro. Inclui-se nesse sentido, em especial os abaixo descritos, ressalvadas as 
situações indispensáveis ao serviço, justificadas em cada caso pelo ordenador de despesa e 
aprovação da  Comissão Técnica; 

1 - Locação de imóveis, sem ampla e findada justificativa pelo ordenador de despesa e aprovação da 
Comissão Técnica de Avaliação; 

li - Locação de veículos e equipamentos, ressalvadas as situações indispensáveis ao serviço, 
justificadas em cada caso pelo ordenador da despensa e aprovação da Comissão Técnica de 
Avaliação; 

Ili - Fornecimento de kit lanches, coffee break, marmitas, exceto em casos de atendimento as 
unidades com colaboradores com carga horária superior a 8 (oito) horas ininterruptas ou atendimento 
de assistidos pelo Município; 

IV - Fornecimento de combustível, ressalvadas as hipóteses o caput do art. 5°, levando em conta 
redução do custo parcial dessa despesa; 






